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CONTRATO 40/2018

  PROCESSO nº 08700.005353/2017-77

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE
DEFESA  ECONÔMICA  -  CADE  E  A  EMPRESA
DELTAPOINT  CONSULTORIA  E  TREINAMENTOS
EIRELI,  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

A União, por intermédio do, CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE, AUTARQUIA FEDERAL,  vinculada ao
Ministério da Justiça, criada pela Lei n° 4.137/1962, constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884/93 e reestruturado pela Lei n° 12.529, de
30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto “D”, Lote 04, Edifício Carlos Taurisano, Asa Norte, CEP 70.770-504, em
Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.418.993/0001-16, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Ordenadora de
Despesa por Subdelegação, Sra. LUANA NUNES SANTANA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade n.º 28.153.792-6 SSP/SP e do CPF n.º
221.509.228-94, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Cade n.º 460/2018, e a empresa DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTOS
EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.543.675/0001-10, sediado(a) na ST CRS 502, BLOCO C, S/N, LOJA 37, PARTE 287, Brasília/DF, CEP:
70.330-530  e-mail:  rodrigo.medeiros@deltapoint.com.br,  telefone(s):  (61)  3041-7351  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada
pelo(a) Sr.(a) RODRIGO LIMA MEDEIROS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2.099.279 expedida pela (o) SSP/DF, e CPF nº 006.154.091-99,
tendo em vista o que consta no Processo nº 08700.005353/2017-77 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, e nº 02,
de 11 de outubro de 2010, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da participação ao Pregão nº 15/2018 (0557086) do Ministério do Trabalho e
Emprego, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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DA VINCULAÇÃO

O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, à proposta da Contratada, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2018, com seus Anexos
e os demais elementos constantes do Processo nº 08700.005353/2017-77.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  de  Tecnologia  da  Informação  para  atender  necessidades  do  Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade, que serão prestados nas condições estabelecidas neste Contrato, conforme discriminado a seguir:

1.1.1. Item 2 – Prestação de serviços de mensuração de tamanho de soluções de software, validação de mensurações realizadas por terceiros e
suporte e aplicação de técnicas de mensuração.

Item Descrição Quantidade Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

2

Prestação de serviços de mensuração de
tamanho de soluções de software, validação de
mensurações realizadas por terceiros e suporte

e aplicação de técnicas de mensuração.
32.000 PF-M R$ 9,40 R$ 300.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato tem início na data de 28/12/2018 e encerramento em 28/12/2019, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor total do contrato é de R$ 300.800,00 (trezentos mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:303001
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 145923
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.40.01
PI: CE99PTPDTIC
Nota de Empenho: 2018NE800411

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados no período serão efetuados mensalmente, por intermédio de depósito em conta bancária
da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a
hipótese prevista no § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/1993, condicionados ao prévio atesto dos serviços pelo gestor, conforme previsto neste Contrato; e à
apresentação da garantia.

5.1.1. A não apresentação da garantia na forma deste Contrato não impede o pagamento do objeto, mas autoriza o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - Cade, a adotar as medidas cabíveis.

5.2. Antes de apresentar a fatura mensal, a CONTRATADA encaminhará à Fiscalização o “Relatório de Gerencial de Serviços Entregues”.

5.3.  Uma vez aprovado o Relatório citado no parágrafo anterior - e após aplicação de eventuais ajustes decorrentes do Acordo de Nível de
Serviço (ANS) - a CONTRATADA emitirá nota fiscal  correspondente ao faturamento do mês e a encaminhará à Fiscalização.
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5.4.  Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade a Fazenda Pública
Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob
pena de aplicação das penalidades específicas previstas na Cláusula Décima Sexta.

5.5.  As  eventuais  despesas  bancárias  decorrentes  de  transferência  de  valores  para  outras  praças  ou agências  são  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

5.6. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação
contratual, o prazo constante do Parágrafo Segundo desta Cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.

5.7. Nos casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não tenha  concorrido de  alguma forma para  tanto,  fica
convencionado que os encargos moratórios devidos pelo  CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no parágrafo segundo e a data do efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

6.   CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos, a cada doze meses contados da data limite da apresentação da proposta,
aplicando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ocorrida no período, ou outro indicador que o venha a substituir, calculado
mediante a seguinte fórmula:

R = (V x (I - Io)) / Io

onde:
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R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Io = Índice inicial – refere-se ao índice correspondente à data de

apresentação da proposta;

I = Índice relativo à data do reajuste.

6.2. O período mínimo de um ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
instrumento convocatório.

6.3. O reajuste é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro contratual, sendo assegurado ao prestador
receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

6.4. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser
formalizados por aditamento

6.5. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

6.5.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

6.5.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

6.6. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 12.1.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará  garantia  no valor  correspondente  a  5% (cinco por  cento)  de  seu valor  total,  no  prazo  de  10 (dez)  dias,
observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de
2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
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valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais  normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,   segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Justiça Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Lima Medeiros, Usuário Externo, em 28/12/2018, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Nunes Santana, Ordenador de Despesas por Subdelegação, em 28/12/2018, às 17:12, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Testemunha, em 28/12/2018, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Oliveira Passos, Testemunha, em 28/12/2018, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

SEI/CADE - 0564067 - Contrato https://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vi...

7 of 8 28/12/2018 17:33



A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0564067 e o código CRC EC27CCF0.

Referência: Processo nº 08700.005353/2017-77 SEI nº 0564067
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